
P r e f e i t n r a  M n n i G i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

Fis.N.oOoe
L I V R O  DE P O R T A R I A S

• p o r t a r i a  Nfl 4»777 «
O Senhor LUIZ ANTONIO DE PIOURAf Prefeito Munici

pal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas 
por Lei,

R E S O L V E  ;

Excluir o Sr. ANTONIO DOS SANTOS do cargo de Fis
cal, Padrão MFM, e« comissão, lotado no Setor da Tributação e 
Tesouraria, do Departamento de Finanças da Prefeitura flunic^ 
pal, por motivo de seu falecimento ocorrido dia 09 de Julho 
de 1962, conforme Certidão de Õbito nB 3.249 - Fie* 92 - Li
vro C-26 - Lorena, apresentada*

Registre-se e cumpra-se*
P*M. de Lorena, 09 de julho de 1982*

LUIZAANTONIO DE MOURA 
■ Prefeito Municipal

Registrada np Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Gabinete do Prefeito a publicado no Paço Municipal
aos 09 de Julho de 1982*

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Técnico de Serviços Gerais


